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LEI 2.105/01 

Allcrn o quru1füntivo de cargos que consta do 
Anexo n dn Lei 1.866/93 e Anexo da Lei J.919195 e 
dá ou1r.as pro~idências~ 

O Prefei10 Municipal de Conceição dl! Barro. Estado do Espírito Santo. no 
uso de suas atribuições l~gais, 

Faço saber que a Càmarn Murucipal de Conceição da B3ml c:kcrctou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art. 1°. Ficam nhcrados os qwmtilativos de cargos comissionruios a qLte se 
refere o Anexo li da Lei Municipal n• 1.866/93 e Anexo da Lei MunicilJal 11• 

1.919195. confomic Anexo Ida presente Lei: 

..\ rt. 2". As despesas dccorrentci. da execução da presente Lei rom:r;Jo por 
coma das dotações orçamentárias próprias.. nl!o comprometem as receitas deste 
exercício nem 11$ receitas dos c11crcícios vindouros, porque estão compativcis com 
os l1mi1es <:stabele<:idos pela Ld Complemcnlar nº 101/00. pam despesas com 
pessoal. 

Art. 3º • Esta Lei entra em vigor nill data de 5WI public:;iç.'io. 

Art. 4° . Rcl'ogam-se as disposições em contrário 

Re{P.stre-s e. publiqut~se e cumpra-se. 

"':e~l.E....'Conceição da Bam.. Esuido do Espínto 

Registrada e publicada neste Gabin~te ela Prefeitura Mw1icipal tlc Concoi~'llo da 
Barra. ES. em 12 de abril de 2.001. 

Agnaldo 

Chefodc Gub 

Praça Prcfüito José Luiz da Custn. s/n Ccnrro - Coocolção dn Bma 
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Continuação da Lei o.0 2105/0l de 12104101 

Anexo 1 que se refere o nrt. -16 da Lei Municipal n• 1.866193. 

Nomend n1urn Ouant Ref. \ ' alor Di.stribuir!io . 
Assistente 12 CC-3 800.00 :-;as Secretarias 

fécnico Municipais 

Adjunto de 24 CC-4 600.00 Nas Secrcl:lrias 
Secretaria i\lunicioais 

Conceição da • ~.._1,d!:t.e abril de 2. 001 

Prru;a Prefeito Jasé Luiz da Costa. J/11 - Centro -Conctiçi!o da Bm-111 


